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EDITAL DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 065/2026
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 007/2026

O MUNICÍPIO DO PRATA, com sede nesta cidade na Praça XV de Novembro, nº 35, Bairro Centro,
inscrito  no  CNPJ/MF  sob  o  nº  18.260.505/0001-50,  torna-se  público,  em  estrita  observância  às
normativas vigentes de licitações, transparência e proteção de dados, que realizará às 08 horas do dia
22/05/2026, processo licitatório  na modalidade de  CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 007/2026,
tipo  MENOR  PREÇO  GLOBAL,  para  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA
PARA EXECUÇÃO OBRAS/SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE PONTE
NA RUA OROZIMBO, NO MUNICÍPIO DE PRATA/MG, observadas as disposições contidas na Lei
Federal  nº 14.133/2021, Decreto Municipal  n° 3.976/2023, Decreto Municipal  n° 4.071/2023 e pelas
demais normas legais e regulamentares aplicáveis à espécie, e as condições constantes do presente Edital
e seus Anexos.

1 - DO OBJETO

1.1.  CONCORRÊNCIA  ELETRÔNICA  nº  007/2026,  tipo  MENOR  PREÇO  GLOBAL,  para
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO OBRAS/SERVIÇOS
DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE PONTE NA RUA OROZIMBO, NO MUNICÍPIO
DE PRATA/MG.

2-  DO  REGIME  DE  EXECUÇÃO,  DO  CRITÉRIO  DE  JULGAMENTO,  DO  MODO  DE
DISPUTA, DO ORÇAMENTO E PRAZOS

2.1. Os serviços objeto deste Edital serão executados de forma indireta.
2.2. Critério de julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL
2.3. Modo de disputa: ABERTO
2.4. Valor  Estimado: R$ 552.870,93 (quinhentos  e  vinte  mil,  seiscentos e  um reais  e noventa e  oito
centavos).
2.5. Regime de execução: Regime de Preço Global.
2.6. Prazo de Execução: 03 (três) meses, a contar da emissão da Ordem de Serviços.
2.7.  Prazo do Contrato:  12 (doze)  meses,  podendo ser prorrogado desde que justificada a  respectiva
necessidade.

3- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1.  As  despesas  decorrentes  da  contratação  do  objeto  desta  licitação  correrão  à  conta  da  dotação
orçamentária: 

FONTE DE RECURSO: 1.500 – Recursos Não Vinculados de Impostos
Código de Aplicação: 0000 – Não Informado
* 700- 02.13.00.26.785.0009.1042.4.4.90.51.00 - Obras e Instalações

4- DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL

4.1. Os documentos que integram o edital serão disponibilizados somente em mídia digital no portal do
licitanet (https://licitanet.com.br).

5- DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

5.1. Os esclarecimentos de dúvidas quanto ao Edital e seus Anexos, deverão ser registrados no sitio do
https://licitanet.com.br,  até  03  (três)  dias  úteis  antes  da  data  de  abertura  do  certame.  Apresentada  a
impugnação, a resposta será divulgada no sítio eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis,
limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
5.2.  A  impugnação  feita  tempestivamente  pela  Licitante  não  a  impedirá  de  participar  do  processo
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licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, devendo, por conseguinte, enviar sua
PROPOSTA, até a data e hora marcados para a abertura da sessão.
6- DO CREDENCIAMENTO

6.1. A Concorrência será realizada no portal licitanet (https://licitanet.com.br).
6.2. Para acesso ao sistema de compras eletrônicas, os interessados deverão se credenciar e obter chave de
identificação  e  senha  pessoal  no  referido  sistema  de  compras  eletrônicas.  O  credenciamento  do
interessado e de seu representante implica a sua responsabilidade legal pelos atos praticados e presunção
de capacidade para a realização das transações inerentes à Concorrência eletrônica.
6.3. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública, ficando
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7- DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

7.1. Poderão participar do certame todos os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto  desta  licitação  e  que  preencherem  as  condições  e  requisitos  estabelecidos  neste  Edital  e  na
legislação aplicável.
7.2.  Não  poderão  participar  da  presente  licitação  aqueles  que  se  enquadrem  nas  condições  abaixo
relacionadas:
7.2.1.  Que  não  tenham representação  legal  no  Brasil  com poderes  expressos  para  receber  citação e
responder administrativa ou judicialmente;
7.2.2. Que tenham sido declaradas inidôneas para contratar com a Administração Pública em qualquer das
esferas da Administração Pública.
7.2.3. Que tenham sido suspensas temporariamente ou impedidas para licitar ou contratar com Prefeitura
Municipal do Prata.
7.3. Não será admitida a participação de empresas em consórcio.
7.4. Os interessados se farão representar na reunião licitatória de recebimento das propostas, por seus
representantes  legais,  por  meio  de  documento  que  comprove  seus  poderes,  ou  procurador  bastante,
munido de instrumento procuratório conferindo-lhe poderes para prática de todos os atos referentes ao
processo, com a identificação da pessoa jurídica de quem o emitiu (quando for o caso).
7.4.1.  Os  documentos  mencionados  acima  devem  ser  acompanhados  por  um  documento  legível  de
identificação pessoal com fotografia;
7.4.2. É dispensável a procuração, na hipótese da empresa concorrente se fazer representar pelo próprio
titular, no caso de firma individual, ou por sócio com poderes para representá-la, na licitação, através do
Ato Constitutivo;
7.4.3. Uma mesma pessoa não poderá representar mais de uma empresa durante os atos do procedimento
licitatório;
7.4.4. As licitantes que não se fizerem representar ou que seus representantes não portem documentos que
os credencie e/ou os identifiquem, não terão participação ativa durante a reunião, ou seja, não poderão
assinar, rubricar documentos, apresentar impugnações, pedido de reconsideração ou recurso, quanto aos
atos  formais  da  Comissão  de  Contratação,  que  só  poderão  ser  interpostos  dentro  das  fases
correspondentes, sob pena de preclusão.
7.5. A visita técnica é facultativa, não sendo obrigatório à licitante visitar o local da obra ou serviço para
obter  as  informações  necessárias  para  a  elaboração  da  Proposta,  correndo  por  sua  conta  os  custos
respectivos.
7.6. A empresa deverá apresentar declaração de visita técnica ou renúncia da mesma, conforme modelo
anexo, atestando conhecer o local onde serão executados os serviços.
7.6.1. Caso a empresa opte pela visita, a mesma deve ser realizada pelo representante credenciado ou
responsável  técnico  da  empresa  licitante.  Para  o  credenciamento,  o  profissional  deverá  apresentar
documento de identificação pessoal, documento que comprove poderes para representar a empresa e o
registro da empresa licitante junto ao Conselho de classe competente;
7.6.1.1.  Caso  a  procuração  seja  particular,  deverá  ter  firma  reconhecida  e  estar  acompanhada  dos
documentos comprobatórios dos poderes do outorgante.
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7.6.1.2. O fato do representante credenciado ser um do(s) responsável(eis) técnico(s) da empresa licitante,
não o desobriga de apresentação da procuração para realização da visita técnica.
7.6.1.3. Caso o representante seja o próprio Sócio, seu credenciamento deverá ser através de documento
de identificação e contrato social de sua empresa.
7.7. Não será admitida a participação de um mesmo profissional como representante de mais de uma
licitante.
7.8. A visita técnica ao local dos serviços poderá ser marcada pessoalmente ou via telefone com o Sr.
Diego Novaes Pádua Silva, na Secretaria de Obras, localizada na sede da Prefeitura Municipal de Prata ou
pelo telefone (34) 3431-8716, até o último dia útil, antes da data prevista para abertura do certame, de
Segunda a Sexta Feira, 07h30min às 11h e de 12h30min as 17h00min.

8- DA PARTICIPAÇÃO DE LICITANTES SOB A FORMA DE CONSÓRCIO

8.1.  Não  será  permitida  a  participação  de  pessoas  jurídicas  organizadas  em  consórcio,  pela  baixa
complexidade do objeto da contratação.

9 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

9.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e
de julgamento.
9.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço,
conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecida para abertura
da sessão pública, VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA PROPOSTA.
9.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:
9.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas  infralegais,  nas  convenções
coletivas  de  trabalho  e  nos  termos  de  ajustamento  de  conduta  vigentes  na  data  de  sua  entrega  em
definitivo, e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
9.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII,
da Constituição;
9.3.3.  Que  até  a  presente  data  inexistem fatos  impeditivos  para  a  habilitação  no  presente  processo
licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
9.3.4.  Cumpre as exigências de reserva  de cargos para pessoa com deficiência  e  para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
9.3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, ainda,
em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus
artigos 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.
9.3.5.1.  A  assinalação  do  campo  “não”  apenas  produzirá  o  efeito  de  o  licitante  não  ter  direito  ao
tratamento favorecido previsto na Lei  Complementar nº 123,  de 2006, mesmo que microempresa ou
empresa de pequeno porte.
9.4. A falsidade da declaração de que trata o item anterior sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei
nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
9.5. Até a data e horário da entrega das propostas, o Licitante poderá retirar ou substituir a proposta
anteriormente apresentada.
9.6.  Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da  proposta e  dos  documentos  de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e
da fase de envio de lances.
9.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
9.8.  Caberá  ao  licitante  interessado  em participar  da  licitação  acompanhar  as  operações  no  sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
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diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
9.9. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

10- DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA INICIAL

10.1. A participação na Concorrência Eletrônica ocorrerá mediante utilização da chave de identificação e
de senha privativa do Licitante e subsequente encaminhamento da PROPOSTA, no valor global.
10.2. Após a divulgação do edital, os Licitantes deverão encaminhar PROPOSTA inicial, até a data e hora
marcadas  para  a  abertura  da  sessão,  exclusivamente  por  meio  do  sistema  eletrônico  quando,  então,
encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de propostas.
10.3. A data base da proposta será a data base do orçamento Referencial.
10.4. As propostas possuem prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos,a contar da data
da entrega das mesmas;
10.5. No momento do envio da proposta o Licitante deverá declarar por meio do sistema eletrônico no
campo: Descrição/Observações (conforme instrumento convocatório), “que está ciente com as condições
contidas no Edital e em seus anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação
definidos no Edital”;
10.6. O preço proposto será de exclusiva responsabilidade do Licitante, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração do mesmo, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
10.7. A omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito cumprimento do objeto deste certame será
interpretada como não existente ou já incluída no preço, não podendo o Licitante pleitear acréscimo após
a abertura da sessão pública.
10.8. Qualquer elemento que possa identificar o Licitante importará na desclassificação da proposta, sem
prejuízo das sanções previstas neste Edital.
10.9. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.
10.10. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
10.11. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,  encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ouindiretamente na prestação
dos  serviços,  apurados mediante  o  preenchimento  do  modelo  de  Planilha  de Custos  e  Formação  de
Preços, conforme anexo deste Edital;
10.12. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos  de sua  proposta,  inclusive quanto aos  custos  variáveis  decorrentes de  fatores  futuros e
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento do objeto da licitação.
10.13. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos
doze meses.
10.14. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
10.15.  A  apresentação das  propostas  implica  obrigatoriedade  do  cumprimento  das  disposições  nelas
contidas,  em conformidade  com  o  que  dispõe  o  Estudo  Técnico  Preliminar,  Termo  de  Referência,
Projetos, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo quando requerido, sua substituição.
10.16.  Os  licitantes  devem  respeitar  os  preços  máximos  estabelecidos  nas  normas  de  regência  de
contratações  públicas,  quando  participarem  de  licitações  públicas  (Acórdão  nº  1.721/2016  –  TCU
Plenário).
10.17. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado e, após o devido processo legal, gerar
as  seguintes  consequências:  assinatura  de  prazo  para  a  adoção  das  medidas  necessárias  ao  exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição Federal; ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.
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11- DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS  PROPOSTAS  E
FORMULAÇÃO DE LANCES

11.1. No horário estabelecido neste Edital, o agente de contratação abrirá a sessão pública, verificando as
propostas  de  preços  lançadas  no  sistema,  as  quais  deverão  estar  em  perfeita  consonância  com  as
especificações e condições detalhadas neste Edital.
11.2. O agente de contratação poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a
proposta ofertada que se encontra inserida no campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO” do
sistema,  confrontando  suas  características  com  as  exigências  do  Edital  e  demais  documentos,
DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, que forem omissas
ou apresentarem irregularidades insanáveis.
11.3.  Constatada  a  existência  de  proposta  incompatível  com o  objeto  licitado  ou  manifestadamente
inexequível (art. 59, §4º, Lei 14.133/2021), o agente de contratação obrigatoriamente justificará, por meio
do sistema, e então a DESCLASSIFICARÁ.
11.4.  Em seguida  ocorrerá o início da etapa de lances,  via  Internet,  única  e  exclusivamente,  no site
https://licitanet.com.br/, conforme Edital.
11.5.  Os licitantes  poderão oferecer  lances sucessivos,  observando o horário  fixado para abertura  da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.
11.6.  O  licitante  somente  poderá  oferecer  lance  com  desconto  maior  ao  último  por  ele  ofertado  e
registrado pelo sistema.
11.7. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de
R$ 100,00 (cem reais).
11.8. Será adotado para o envio de lances na concorrência eletrônica o modo de disputa “ABERTO”, em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
11.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de
duração da sessão pública.
11.10.  A prorrogação automática da etapa de lances,  de  que  trata  o  item anterior,  será  de  02 (dois)
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.
11.11. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-
á automaticamente.
11.12. Serão aceitos somente lances em valores monetários (R$). Não serão aceitos dois ou mais lances
de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
11.13. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, dos lances
registrados que tenha  sido apresentado pelas demais licitantes,  vedada a identificação do detentor do
lance.
11.14.  No  caso  de  desconexão  com o  agente  de  contratação,  no  decorrer  da  etapa  competitiva  da
Concorrência Eletrônica, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção
dos lances.
11.15.  O agente  de  contratação,  quando possível,  dará  continuidade  a  sua  atuação  no  certame,  sem
prejuízo dos atos realizados.
11.16 Quando a  desconexão do  sistema  eletrônico para  o  agente  de contratação persistir  por  tempo
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de decorridas 24
(vinte  e  quatro)  horas  da comunicação do fato pelo agente de contratação aos participantes,  no sítio
eletrônico utilizado para divulgação no site https://licitanet.com.br/.
11.17. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública da
Concorrência  Eletrônica,  ficando  responsável  pelo  ônus  decorrente  da  perda  de  negócios  diante  da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão.
11.18.  A  desistência  em  apresentar  lance  implicará  exclusão  da  licitante  da  etapa  de  lances  e  na
manutenção do último lance por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços.
11.19.  Uma  vez  encerrada  a  etapa  de  lances,  será  efetivada  a  verificação  automática.  O  sistema
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identificará em coluna própria às microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006.
11.20. Entende-se como empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas
e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores a proposta mais bem
classificada, depois de encerrada a etapa de lances.
11.21. A mais bem classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
11.22.  Caso  a  microempresa  ou  a  empresa  de  pequeno porte  melhor  classificada  desista  ou  não  se
manifeste  no  prazo  estabelecido,  serão convocadas  as  demais  licitantes  microempresa  e  empresa  de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
11.23. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
11.24. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, convocação será em favor da
proposta originalmente vencedora do certame.
11.25. A aplicação da Lei n° 123/2006, no que se refere ao raio de 10% (dez por cento), somente se
aplicará quando o maior desconto inicial não tiver sido apresentado por microempresa ou empresa de
pequeno porte.
11.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate seráaquele previsto no
art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:
11.26.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato
contínuo à classificação;
11.26.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
11.26.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de
trabalho, conforme regulamento;
11.26.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de
controle.
11.27. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos
ou prestados por:
11.27.1. Empresas estabelecidas no Município do Prata/MG;
11.27.2. Empresas brasileiras;
11.27.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
11.27.4.  Empresas  que  comprovem a  prática  de  mitigação,  nos  termos  da  Lei  nº  12.187,  de  29  de
dezembro de 2009.
11.28.  Encerrada a  etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer  acima  do preço  máximo definido  para a  contratação,  o  agente  de  Contratação
poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
11.29.  A  negociação  poderá  ser  feita  com  os  demais  licitantes,  segundo  a  ordem  de  classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado mesmo após a negociação, for desclassificado em
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
11.30.  A  negociação  será  realizada  por  meio  do  sistema,  podendo  ser  acompanhadapelos  demais
licitantes.
11.31. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo
licitatório.
11.32. A proposta do licitante classificado em primeiro lugar adequada ao último lance ofertado deverá
ser encaminhada no prazo de 24 (vinte e quatro) horas no próprio sistema, a contar da solicitação do
Agente de contratação.
11.33. Quando da atualização da proposta de preço, o licitante deverá atualizar observando os valores
unitários e globais os quais deverão ser menores ou iguais aos valores máximos/referência expressos no
termo de referência, sob pena de desclassificação.
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11.34. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes
últimos.
11.35.pós a negociação do preço, o agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

12- DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

12.1. Encerrada a etapa de negociação, o agente de contratação examinará a proposta classificada em
primeiro  lugar  quanto  à  adequação  ao  objeto  e  à  compatibilidade  do  preço  em relação  ao  máximo
estipulado para contratação neste Edital e nos demais documentos.
12.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível.
12.3.  Considera-se  inexequível  a proposta cujos valores forem inferiores a  75% (setenta e cinco por
cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução.
12.4.  Será  exigida  garantia  adicional  da  licitante  vencedora  cuja  proposta  for  inferior  a  85%
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este
último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com o Edital.
12.5.  Se  houver  indícios  de  inexequibilidade  da  proposta  de  preço,  ou  em caso  da  necessidade  de
esclarecimentos  complementares,  poderão  ser  efetuadas  diligências,  para  que  a  empresa comprove a
exequibilidade da proposta.
12.6. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade  das  propostas,  devendo  apresentar,  dentro  do  prazo  legal,  as  provas  ou  os  indícios  que
fundamentam a suspeita.
12.7. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha  poderá  ser  ajustada  pelo  fornecedor,  no  prazo  indicado  pelo  sistema,  desde  que  não  haja
majoração do preço.
12.8. O ajuste de que trata este item se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das
propostas.
12.9. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública, o Agente de contratação suspenderá a
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.
12.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de contratação examinará a proposta
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
12.11.  Também  nas  hipóteses  em que  o  Agente  de  contratação  não  aceitar  a  proposta  e  passar  à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
12.12.  A  negociação  será  realizada  por  meio  do  sistema,  podendo  ser  acompanhada  pelos  demais
licitantes.
12.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o agente de contratação verificará a habilitação
do licitante, observado o disposto neste Edital.

13- DA FASE DE HABILITAÇÃO

13.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada  em  primeiro  lugar,  o  agente  de  Contratação  verificará  o  eventual  descumprimento  das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no
certame ou a futura contratação (conforme artigo 14 da Lei n 14.133/2021), mediante a  consulta aos
seguintes cadastros:
13.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro Nacional de Empresas
Punidas – CNEP,  mantido pela  Controladoria- Geral  da  União,  mantido pela Controladoria-Geral  da
União (https://   https://certidoes.cgu.gov.br/);  
13.2. Os documentos relativos à habilitação somente serão exigidos em momento posterior ao julgamento
das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. Os documentos exigidos para habilitação serão
enviados por meio do sistema, no prazo concedido pelo agente de Contratação, que será de 02 (duas)
horas.
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13.3. O licitante classificado em 1º lugar deverá encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação.

13.4. Habilitação Jurídica:
13.4.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede ou;
13.4.2. Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e alterações em vigor, devidamente registradas e
arquivadas na repartição competente, para as Sociedades Comerciais, e, em se tratando de Sociedades por
Ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou;
13.4.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova da diretoria em
exercício,  ou,  Decreto  de  autorização,  em  se  tratando  de  empresas  ou  sociedade  estrangeira  em
funcionamento  no  País,  e  ato  de  registro  ou  autorização  para  funcionamento  expedido  pelo  órgão
competente, quando a atividade assim o exigir;
13.4.4.  Em  se  tratando  de  microempreendedor  individual  –  MEI:  Certificado  da  Condição  de
Microempreendedor  Individual  -  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à  verificação  da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br, ou;
13.4.5. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
ato constitutivo,  estatuto ou contrato social  em vigor,  devidamente registrado na Junta Comercial  da
respectiva sede.

13.5. Regularidade Fiscal e Trabalhista:
13.5.1. Prova de Inscrição no CNPJ. O documento deverá ser expedido no máximo 90 (noventa) dias
antes da data do recebimento da proposta;
13.5.2. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, emitida pela
Caixa Econômica Federal em vigor;
13.5.3. Prova  de  regularidade  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a  apresentação  de  Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos
efeitos da CNDT conforme lei 12.440, de 07 de julho de 2011, em vigor.
13.5.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante apresentação
de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, em vigor;
13.5.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante
apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado em vigor;
13.5.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, mediante
apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município.

13.6. Qualificação Econômico Financeira:
13.6.1. Certidão  negativa  de  falência  expedida  pelo  distribuidor  da  sede  da  pessoa  jurídica.  Caso  o
documento não declare sua validade somente será aceito documento expedido no máximo 90 (noventa)
dias antes da data do recebimento da proposta;
13.6.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis
dos  02  (dois)  últimos  exercícios  sociais,  já  exigível  e  apresentado  na  forma  da  lei,  vedados  sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios.
13.6.3. Nos casos de empresas recém-constituídas, com tempo de atividade inferior a 01 (um) ano, a
exigência prevista no item anterior deverá ser substituída por balanço de abertura, devidamente registrado
ou autenticado no órgão competente e assinado por contabilista legalmente habilitado.
13.6.4. Demonstrativos dos índices econômicos financeiros a seguir mencionados devidamente extraídos
do balanço referido no item anterior.
ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC) ≥ 1,0 ILC = AC/PC
ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG) ≥ 1,0 ILG = (AC+RLP) / (PC+ELP)
ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO (IE) ≤ 0,5 IE = (PC+ELP) / AT
13.6.5. Comprovação de que a empresa licitante possui patrimônio líquido superior ou equivalente a 10%
do valor estimado da contratação.
13.6.6.  A comprovação a que se refere  o item anterior será realizada através  da  análise do Balanço
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Patrimonial da licitante, que deverá apresentá-lo nos termos da Lei Federal 14.133/21.

13.7. Qualificação Técnica:
13.7.1  Comprovação de Registro  da  Pessoa Jurídica  no  Conselho Regional  competente,  atualizada e
vigente.
13.7.2 Comprovação de aptidão e desempenho anterior, através de 01 (um) ou mais atestado e/ou certidão
de capacidade técnica, emitido(s) em nome do Responsável Técnico da empresa licitante, comprovando
ter executado a qualquer tempo execução de obra/serviços de engenharia de   construção de ponte de  
concreto armado,  devendo tais  atestados  estarem devidamente  certificados  pelo  Conselho  Regional
competente.
13.7.3.  A(s)  Certidão(s)  e/ou  atestado(s)  apresentado(s)  deverá(ão)  conter  as  seguintes  informações
básicas:
a) Nome da contratada e do contratante;
b) Identificação do contrato (tipo ou natureza da obra);
c) Localização da obra;
d) Serviço executados (discriminação e quantidades).
13.7.4. O atestado ou certidão que não atender a todas as características acima citadas nas condições
acima, não será considerado pela Comissão de Contratação.
13.7.5. A comprovação do vínculo do(s) Responsável(is) Técnico(s) detentor(es) do(s) atestado(s) e/ou
certidão(ões), referente ao item 13.7.2., e do profissional indicado como Responsável Técnico, deverá ser
feita por um dos seguintes meios:
I - no caso de empregado, por meio de apresentação de cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social
do profissional, mencionando o nome da empresa, a qualificação do profissional, a data da admissão;
II - cópia do Contrato Social da empresa acompanhada da última alteração, no caso de sócio proprietário;
III - no caso de prestadores de serviço, por meio de contrato de prestação de serviços, que atendam todas
as normas do Código Civil e devidamente registrado no cartório de títulos e documentos;
IV  -  declaração  de  contratação  futura  do  profissional  detentor  do  atestado  apresentado,  desde  que
acompanhada da anuência deste.
13.7.6. Comprovação de aptidão e desempenho anterior, através de 01 (um) ou mais atestado e/ou certidão
de capacidade técnica, emitido(s) em nome da Licitante, comprovando ter executado a qualquer tempo
obra compatível com o objeto desta licitação.
13.7.7.  Declaração  de  visita  técnica,  em  que  declara  pleno  conhecimento  das  condições  técnicas
necessárias.
13.8. As declarações exigidas para habilitação na Lei 14.133/2021 (artigos 63, I, IV, parágrafo 1º e 68, VI)
serão geradas pelo Agente de Contratação no próprio sistema licitanete anexadas ao processo licitatório.
13.9. Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos apresentados apurada pelo
Agente  de  Contratação,  mediante  simples  conferência  ou  diligência,  implicará  na  inabilitação  da
respectiva licitante.
13.10.  Não serão  aceitos  protocolos  de  pedidos  ou  solicitações  de  documentos,  em substituição  aos
documentos requeridos no presente Edital.
13.11. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que
atenda a todas as demais exigências do Edital.
13.12. Caso a proposta com maior desconto seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou
empresa  de  pequeno  porte,  e  uma  vez  constatada  a  existência  de  alguma  restrição  no  que  tange  à
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a
declaração do vencedor,comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

16- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

16.1. O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, em valor correspondente a 5% (cinco por
cento) do valor total do contrato.
16.2. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do contratante,
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contados da assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar comprovante de prestação de garantia,
podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro- garantia ou fiança bancária.
16.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta
e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o
valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com o Edital.

17- DO CONTRATO

17.1. Após a Homologação do processo, o Município convocará a licitante vencedora para dentro do
prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o contrato correspondente.
17.2. O prazo de convocação para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual
período, quando solicitado durante o seu transcurso pela parte, e desde que ocorra motivo justificado e
aceito pela Prefeitura.
17.3. Quando o convocado e seu representante legal não assinar o contrato, poderá a Prefeitura convocar
os  licitantes  remanescentes,  na  ordem  de  classificação,  para  fazê-lo  em igual  prazo  e  nas  mesmas
condições propostas pelo primeiro classificado para a assinatura do contrato.
17.4.  O não  atendimento  à  convocação  ou  a  recusa  do  proponente  em assinar  o  contrato  no  prazo
estipulado, implicará descumprimento da obrigação, sujeitando-se o adjudicatário às sanções previstas no
Edital.
17.5. A vigência do contrato oriundo deste certame será de 12 (doze) meses, iniciando no dia de sua
assinatura, podendo ser prorrogado caso comprovado à necessidade.
17.6.  O  termo  de  contrato  oriundo  deste  certame  terá  como  sua  gestora  a  Sra. BRUNA  SILVA
FERREIRA NUNES matrícula nº 08202 e fiscal o Sr. RAYNISSON FRANCO DE SOUZA matrícula
nº 07348, conforme dispõe o artigo 117, da Lei Federal nº 14.133/2021.

18- DO REAJUSTAMENTO E DO REEQUILÍBRIO

18.1. Os preços serão reajustados após 01 (um) ano da data base de referência dos preços do Orçamento
base do Órgão, com fulcro no art. 92 § 3º da Lei nº. 14.133/2021, de acordo com a variação dos índices
setoriais abaixo relacionados, publicados na revista Conjuntura Econômica, da Fundação Getúlio Vargas,
devendo ser utilizado o INCC - Índice Nacional de Custo da Construção, para contratos de obras.

19- DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

19.1. Os serviços a serem executados pela Contratada deverão ser iniciados no prazo máximo de 15
(quinze) dias, contado a partir do recebimento da Ordem de Início de Serviço.
19.2. A Contratada será inteiramente responsável pelo acompanhamento dos processos de interesse da
Prefeitura devendo desempenhar os seus trabalhos com o maior zelo e qualidade técnica possível.
19.3.  A Contratada obrigar-se-á a  executar o  objeto adjudicado conforme especificações e condições
estabelecidas  neste  Edital,  em  seus  anexos  e  na  proposta  apresentada,  prevalecendo,  no  caso  de
divergência, aquelas constantes do instrumento convocatório.
19.4. Correrão por conta da Contratada as despesas para o efetivo atendimento do objeto licitado, tais
como custos operacionais da atividade, encargos, impostos incidentes sobre a prestação dos serviços e
sobre  a  remuneração,  taxas,  tributos  de  qualquer  natureza  e  todas  as  despesas,  diretas  ou  indiretas,
relacionadas ao objeto da presente licitação.

20- DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO CONTRATUAL

20.1.  A gestão e  fiscalização  não eximirá ou reduzirá,  em nenhuma hipótese,  a  responsabilidade  da
Contratada em eventual  falta  que venha  a  cometer,  mesmo que não indicada pela  fiscalização  desta
Prefeitura.

21- DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
21.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
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21.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento
que tenha sido solicitado pela Comissão de Comissão durante o certame;
21.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em
especial quando:
21.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
21.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
21.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;
21.1.2.4. Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital;
21.1.2.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
21.1.2.6. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato;
21.1.2.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação
21.1.2.8. Fraudar a licitação
21.1.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
21.1.3.1. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;
21.1.3.2. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
21.1.3.3. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

21.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar
aos  licitantes  e/ou  adjudicatários  as  seguintes  sanções,  sem  prejuízo  das  responsabilidades  civil  e
criminal:
21.2.1. Advertência;
21.2.2. Multa;
21.2.3. Impedimento de licitar e contratar com o Município do Prata/MG; e
21.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o poder público, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.

21.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
21.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
21.3.2. As peculiaridades do caso concreto;
21.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
21.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
21.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

21.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
21.4.1. Para as infrações previstas no item 21.1, a multa será aplicada mediante caso concreto, observados
os quesitos do item 21.3.

21.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
21.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.
21.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo
a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
21.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
21.9. A aplicação de penalidades em decorrência da prática das infrações, observará ao que dispõe o art.
156, da Lei nº 14.133/2021.
21.10. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em



Página 12 de 38

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades previstas.
21.11. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  demandará  a  instauração  de  processo  de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que
pretenda produzir.
21.12. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que
tiver  proferido  a  decisão  recorrida,  que,  se  não  a  reconsiderar  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
21.13.  Caberá  a  apresentação de  pedido de reconsideração da  aplicação  da sanção  de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
21.14. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
21.15. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

22- DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES CONTRATUAIS

1- Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto desse Contrato nas condições avençadas e
da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.
2- Constituem obrigações da CONTRATANTE:
2.1- Efetuar o pagamento ajustado.
2.2- Dar a CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato, fornecendo todos
os documentos e informações necessárias.
2.3- Notificar por escrito à contratada, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução do
objeto, fixando prazo para sua correção.
2.4- Fiscalizar o fiel cumprimento das disposições de execução contratual firmadas neste instrumento,
daquelas  fixadas  no  Termo de  Referência  e  na legislação pertinente,  através  do gestor  e  fiscal,  não
eximindo a licitante de total responsabilidade quanto a execução dos mesmos;
3- Constituem obrigações da CONTRATADA:
3.1- Executar o objeto de acordo com as condições definidas no processo licitatório –  Concorrência
Eletrônica nº 007/2026.
3.2- Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços, se obrigando a substitui-los, caso se comprove a má
qualidade,  ou  fora  das  especificações  técnicas  e  padrões  de  qualidade,  sem  nenhum  ônus  para  a
Contratante.
3.3- Fornecer nota fiscal/fatura, no termo da lei.
3.4- Substituir, de imediato, as suas expensas, o objeto do contrato que não se adequar as especificações
constantes deste contrato, no prazo a ser determinado pelo CONTRATANTE.
3.5- Responder pelos danos causados diretamente a CONTRATANTE, ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo,  durante a execução dos serviços,  não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização  ou  o  acompanhamento  pelo  CONTRATANTE,  correndo  por  sua  exclusiva  conta  as
consequências que advierem de:
a) Sua negligência, imperícia, imprudência e/ou omissão, inclusive de seus empregados e prepostos.
b) Imperfeição nos serviços.
c) Ato ilícito ou danoso de seus empregados ou de terceiros, em tudo que se referir aos serviços.
d) Acidentes de quaisquer naturezas com as máquinas, equipamentos, aparelhagem e empregados, seus ou
de terceiros, na execução dos serviços ou em decorrência dele, devendo a CONTRATADA obedecer às
normas de saúde e segurança de seus trabalhadores, especialmente as consignadas na Consolidação das
Leis  do  Trabalho,  na  Portaria  n.º  3.214/78  do Ministério  do  Trabalho  e  na  NR 18,  além de  outras
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disposições acerca da matéria.
e) Prejuízos causados a propriedades de terceiros.
3.6- cumprir todas as solicitações e exigências feitas pela CONTRATANTE.
3.7- A CONTRATADA manterá, na forma da lei, seguro total obrigatório contra acidentes de trabalho,
correndo, às suas próprias e exclusivas expensas, quaisquer despesas não eventualmente cobertas pela
respectiva apólice,  bem como se responsabilizar  por  todas as providencias e obrigações,  em caso de
acidentes de trabalho com seus empregados, em virtude da execução do presente contrato ou em conexão
com ele, ainda que ocorridos em dependências da Prefeitura.
3.8- Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
3.9- Comunicar à Administração no prazo de 24 (vinte e quatro) horas qualquer ocorrência anormal ou
acidente que implique na execução dos serviços.
3.10- O não cumprimento de quaisquer obrigações pelo(a) Contratado(a) não transfere à Administração a
responsabilidade do respectivo ônus.
3.11-  Responder pelo  pagamento dos salários  devidos pelo  pessoal  utilizado e  atender  aos  encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, bem como todas as despesas decorrentes da execução
do presente Contrato, isentado expressamente a CONTRATANTE de quaisquer responsabilidades por
estes encargos.
3.12- Apresentar sempre que solicitados, durante a execução do Contrato, documentos que comprovem
estarem cumprindo  a  legislação  em  vigor  quanto  às  condições  assumidas  no  presente  Contrato,  em
especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais, nos termos do
inciso XVI, do artigo 92 e artigo 121, ambos da Lei Federal nº 14.133/2021.
3.13- Responsabilizar-se por danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do presente Contrato, conforme artigo 119 e seguintes da Lei Federal nº
14133/2021.
3.15- A CONTRATADA é responsável pela conservação dos itens, até a aceitação definitiva.
3.16- Além das obrigações acima previstas, a empresa a ser CONTRATADA, também terá as seguintes
obrigações:
a)  Promover a  organização técnica  e  administrativa  do  objeto deste  contrato,  de  modo a conduzi-lo
eficientemente, nos prazos previstos;
b) Dispor de mão-de-obra de acordo com as necessidades da execução contratual;
c)  Reparar,  corrigir,  remover,  substituir  no  todo  ou  em parte  o  objeto  deste  contrato,  desde  que  se
verifiquem defeitos ou incorreções, resultantes dos serviços;
d) Conduzir os trabalhos de acordo com as normas técnicas vigentes, em estrita observância às legislações
Federal, Estadual e Municipal e a quaisquer ordens ou determinações da fiscalização, devendo ainda,
conduzir  os  trabalhos  e  o  pessoal  de  modo  a  formar  junto  ao  público,  uma  boa  imagem  da
CONTRATADA e da Prefeitura;
e) Cumprir e fazer com que todo o pessoal em serviço observe os regulamentos disciplinares de segurança
e higiene (conforme regras do Ministério do Trabalho), mantendo o local do trabalho sempre limpo e
organizado, de forma a permitir o perfeito andamento dos serviços.

23 - DISPOSIÇÕES GERAIS

23.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,
respeitada  a  igualdade  de  oportunidade  entre  os  licitantes,  desde  que  não  comprometam o  interesse
público, a finalidade e a segurança da contratação.
23.2. Os casos omissos serão solucionados pela Comissão de Contratação.
23.3. Será competente o foro da Comarca do Município do Prata/MG para dirimir as questões decorrentes
desta licitação não resolvidas na esfera administrativa.
23.4. Os prazos indicados neste Edital em dias corridos, quando vencidos em dia não útil, prorrogam-se
até  o  primeiro  dia  útil  seguinte  se  o  vencimento  cair  em dia  em que  não  houver  expediente,  se  o
expediente for encerrado antes da hora normal ou se houver indisponibilidade da comunicação eletrônica.
23.5. A Administração se reserva o direito de, antes da assinatura do contrato, por despacho motivado,
adiar, revogar ou mesmo anular a presente LICITAÇÃO, sem que isso represente motivo para que as
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empresas pleiteiem qualquer tipo de indenização.

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
ANEXO I – Planilha Orçamentária/Cronograma Físico-Financeiro/Memorial Descritivo/Termo de 
Referência
ANEXO II – Declaração de Vinculação da Equipe Técnica da Prestação dos Serviços Licitados
ANEXO III – Minuta de Contrato
ANEXO IV – Modelo de Declaração de Vistoria ou Renúncia

Prata/MG, 06 de maio de 2026.

Gustavo dos Santos Faria
Agente de Contratação
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ANEXO I
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário
(sem BDI) (R$)

BDI
(%)

Preço Unitário 
(com BDI) (R$)

Preço Total
(R$)

↓

RECONSTRUÇÃO DE PONTE EM CONCRETO ARMADO SOBRE O CÓRREGO DO CARMO, NO ALINHAMENTO DA RUA 552.870,93
1. PONTE EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO NA TRAVESSIA - 552.870,93
1.1. SERVIÇOS PRELIMINARES - 14.017,83

1.1.1. Composição COMP001
PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUÇÃO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA 
Nº 22, ADESIVADA, DIMENSÕES 1,50M X 2,40M, INCLUSIVE 02 BASES DE
CONCRETO NÃO ESTRUTURAL

UN 1,00 1.248,34 BDI 1 1.534,21 1.534,21 RA

1.1.2. SINAPI 99059
LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE
TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 UTILIZAÇÕES. 
AF_03/2024

M 8,12 77,57 BDI 1 95,33 774,08 RA

1.1.3. SEINFRA CO-27427 PROJETO EXECUTIVO DE ESTRUTURA DE CONCRETO PRA1 6,00 1.587,95 BDI 1 1.951,59 11.709,54 RA
1.2. ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA - 36.569,44
1.2.1. Composição COMP002 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA UN 1,00 29.755,44 BDI 1 36.569,44 36.569,44 RA
1.3. INFRA ESTRUTURA - 76.899,20

1.3.1. SEINFRA ED-19753

MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO PARA ESTACA 
TIPO HÉLICE CONTÍNUA (CUSTO FIXO), INCLUSIVE CARGA E 
DESGARGA, EXCLUSIVE TRANSPORTE EM QUILÔMETRO RODADO
(CUSTO VARIÁVEL)

un 1,00 18.062,84 BDI 1 22.199,23 22.199,24 RA

1.3.2. SEINFRA ED-19754
MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO PARA ESTACA 
TIPO HÉLICE CONTÍNUA (CUSTO VARIÁVEL), EXCLUSIVE CUSTO FIXO DE
TRANSPORTE

km 84,00 22,94 BDI 1 28,19 2.367,96 RA

1.3.3. SINAPI 100652
ESTACA HÉLICE CONTÍNUA, DIÂMETRO DE 50 CM, INCLUSO CONCRETO 
FCK=30MPA E ARMADURA MÍNIMA (EXCLUSIVE BOMBEAMENTO,
MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO). AF_12/2019

M 150,00 283,87 BDI 1 348,88 52.332,00 RA

1.4. BLOCOS DE COROAMENTO - 34.818,36
1.4.1. SINAPI 93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 M3 12,00 98,41 BDI 1 120,95 1.451,40 RA

1.4.2. SINAPI 92265
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA
COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. AF_09/2020 M2 36,00 125,93 BDI 1 154,77 5.571,72 RA

1.4.3. SINAPI 96555
CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA BALDRAME, FCK
30 MPA, COM USO DE JERICA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_01/2024

M3 12,00 842,37 BDI 1 1.035,27 12.423,24 RA

1.4.4. SINAPI 104920
ARMAÇÃO DE BLOCO, SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA 
CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_01/2024

KG 1.200,00 10,42 BDI 1 12,81 15.372,00 RA

1.5. PILARES - 22.453,26

1.5.1. SINAPI 92263
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES, EM 
CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. AF_09/2020

M2 48,00 169,91 BDI 1 208,82 10.023,36 RA

1.5.2. SINAPI 103672
CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE BOMBA -
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022_PS M3 5,04 712,00 BDI 1 875,05 4.410,25 RA

1.5.3. SINAPI 92885 ARMAÇÃO UTILIZANDO AÇO CA-25 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 KG 604,80 10,79 BDI 1 13,26 8.019,65 RA
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1.6. CORTINAS - 131.963,33

1.6.1. SINAPI 92263
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES, EM 
CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. AF_09/2020

M2 110,40 169,91 BDI 1 208,82 23.053,73 RA

1.6.2. SINAPI 103672
CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE BOMBA -
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022_PS M3 44,16 712,00 BDI 1 875,05 38.642,21 RA

1.6.3. SINAPI 92885 ARMAÇÃO UTILIZANDO AÇO CA-25 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 KG 5.299,20 10,79 BDI 1 13,26 70.267,39 RA

1.7. VIGAS DE ENCABEÇAMENTO - 30.296,31

1.7.1. SINAPI 92263
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES, EM 
CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. AF_09/2020

M2 58,56 169,91 BDI 1 208,82 12.228,50 RA

1.7.2. SINAPI 103675
CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA LAJES MACIÇAS 
OU NERVURADAS COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO
E ACABAMENTO. AF_02/2022_PS

M3 7,32 713,65 BDI 1 877,08 6.420,23 RA

1.7.3. SINAPI 92885 ARMAÇÃO UTILIZANDO AÇO CA-25 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 KG 878,40 10,79 BDI 1 13,26 11.647,58 RA

1.8. VIGAS - 83.652,08

1.8.1. SINAPI 92265
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA
COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. AF_09/2020 M2 149,50 125,93 BDI 1 154,77 23.138,12 RA

1.8.2. SINAPI 103675
CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA LAJES MACIÇAS
OU NERVURADAS COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO 
E ACABAMENTO. AF_02/2022_PS

M3 19,50 713,65 BDI 1 877,08 17.103,06 RA

1.8.3. SINAPI 92885 ARMAÇÃO UTILIZANDO AÇO CA-25 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 KG 2.925,00 10,79 BDI 1 13,26 38.785,50 RA

1.8.4. SICRO 0307732
Aparelho de apoio de neoprene fretado para estruturas pré-moldadas -
fornecimento e instalação DM3 30,00 125,45 BDI 1 154,18 4.625,40 RA

1.9. LAJE DE TRANSIÇÃO - 13.218,48

1.9.1. SINAPI 103675
CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA LAJES MACIÇAS 
OU NERVURADAS COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO
E ACABAMENTO. AF_02/2022_PS

M3 6,00 713,65 BDI 1 877,08 5.262,48 RA

1.9.2. SINAPI 92885 ARMAÇÃO UTILIZANDO AÇO CA-25 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 KG 600,00 10,79 BDI 1 13,26 7.956,00 RA

1.10. TABULEIRO - 51.554,58

1.10.1. SINAPI 92265
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA
COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. AF_09/2020 M2 84,00 125,93 BDI 1 154,77 13.000,68 RA

1.10.2. SINAPI 103675
CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA LAJES MACIÇAS 
OU NERVURADAS COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO
E ACABAMENTO. AF_02/2022_PS

M3 17,50 713,65 BDI 1 877,08 15.348,90 RA

1.10.3. SINAPI 92885 ARMAÇÃO UTILIZANDO AÇO CA-25 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 KG 1.750,00 10,79 BDI 1 13,26 23.205,00 RA

1.11. OBRAS COMPLEMENTARES - 38.394,72

1.11.1. SINAPI 99842

GUARDA-CORPO DE AÇO GALVANIZADO DE 1,10M, MONTANTES 
TUBULARES DE 1.1/4" ESPAÇADOS 1,20M, TRAVESSA SUPERIOR DE 
1.1/2", GRADIL FORMADO POR TUBOS HORIZONTAIS DE 1" E VERTICAIS 
DE 3/4", FIXADO COM ADESIVO ESTRUTURAL EPOXI. AF_10/2025_PS

M 52,00 600,78 BDI 1 738,36 38.394,72 RA

1.12. SINALIZAÇÃO - 1.344,64

1.12.1. Composição COMP004
PLACA DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA QUADRADA L=600CM, COM SUPORTE DE 
AÇO GALVANIZADO (D=50MM E H=3 METROS), INCLUSIVE BASE DE
CONCRETO NÃO ESTRUTURAL

UN 2,00 547,05 BDI 1 672,32 1.344,64 RA

1.13. DEMOLIÇÃO - 17.688,70
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1.13.1. SEINFRA ED-48492

DEMOLIÇÃO MECANIZADA DE REVESTIMENTO ASFÁLTICO, COM 
EQUIPAMENTO PNEUMÁTICO, INCLUSIVE AFASTAMENTO E 
EMPILHAMENTO, EXCLUSIVE TRANSPORTE E RETIRADA DO MATERIAL
DEMOLIDO

m2 65,00 10,71 BDI 1 13,16 855,40 RA

1.13.2. SEINFRA ED-48441
DEMOLIÇÃO MANUAL DE CONCRETO ARMADO, INCLUSIVE
AFASTAMENTO E EMPILHAMENTO, EXCLUSIVE TRANSPORTE E 
RETIRADA DO MATERIAL DEMOLIDO

m3 20,00 591,97 BDI 1 727,53 14.550,60 RA

1.13.3. SINAPI 100981
CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO 
BASCULANTE 6 M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA 
DE 0,80 M³ / 111 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_02/2026

M3 52,50 9,80 BDI 1 12,04 632,10 RA

1.13.4. SINAPI 97914
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_02/2026

M3XKM 420,00 3,20 BDI 1 3,93 1.650,60 RA
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CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

Item Descrição Valor (R$) Parcelas:
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

04/18 05/18 06/18 07/18 08/18 09/18 10/18 11/18 12/18 01/19 02/19 03/19
1. PONTE EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO 552.870,93 % Período: 25,24% 23,24% 51,52%
1.1. SERVIÇOS PRELIMINARES 14.017,83 % Período: 100,00%
1.2. ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA 36.569,44 % Período: 23,00% 25,00% 52,00%
1.3. INFRA ESTRUTURA 76.899,20 % Período: 84,03% 15,97%
1.4. BLOCOS DE COROAMENTO 34.818,36 % Período: 100,00%
1.5. PILARES 22.453,26 % Período: 100,00%
1.6. CORTINAS 131.963,33 % Período: 100,00%
1.7. VIGAS DE ENCABEÇAMENTO 30.296,31 % Período: 100,00%
1.8. VIGAS 83.652,08 % Período: 100,00%
1.9. LAJE DE TRANSIÇÃO 13.218,48 % Período: 100,00%
1.10. TABULEIRO 51.554,58 % Período: 100,00%
1.11. OBRAS COMPLEMENTARES 38.394,72 % Período: 100,00%
1.12. SINALIZAÇÃO 1.344,64 % Período: 100,00%
1.13. DEMOLIÇÃO 17.688,70 % Período: 100,00%

Total:  R$ 552.870,93

Período:

%: 25,24% 23,24% 51,52%

Repasse: - - -
Contrapartida: 139.551,46 128.466,18 284.853,29

Outros: - - -
Investimento: 139.551,46 128.466,18 284.853,29

Acumulado:

%: 25,24% 48,48% 100,00%
Repasse: - - -

Contrapartida: 139.551,46 268.017,64 552.870,93
Outros: - - -

Investimento: 139.551,46 268.017,64 552.870,93
Administração Local: 23,00% 48,00% 100,00%



MEMORIAL DESCRITIVO

PONTE NA TRAVESSIA DA RUA OROZIMBO
MUNICÍPIO DE PRATA – MG

1. CONSIDERAÇÕES GERAIS

O presente Memorial Descritivo tem por objetivo especificar os serviços, materiais e procedimentos
executivos necessários para a construção de uma Ponte em Concreto Pré- Moldado na Travessia da
Rua Orozimbo, no Município de Prata – MG.
A intervenção se faz  necessária  em razão do desmoronamento parcial do berço/estrutura de apoio
existente, comprometendo a estabilidade e segurança da travessia.
A obra compreende a demolição das partes comprometidas, execução de nova infraestrutura profunda,
mesoestrutura, superestrutura e obras complementares, conforme Projeto Estrutural REV_02 e Planilha
Orçamentária elaborada com base nas composições do SINAPI (data base 09/2025).
Todos os serviços deverão ser executados conforme:
 Projetos estruturais aprovados;
 Normas técnicas da ABNT vigentes;
 Especificações do SINAPI e DER/MG quando aplicável;
 Orientações da fiscalização da Prefeitura Municipal de Prata – MG.
Em caso de divergência entre projeto e memorial, prevalecerá o projeto estrutural.

2. SERVIÇOS PRELIMINARES

2.1 Placa de Obra
Será instalada placa em chapa galvanizada, dimensões 1,50 x 2,40 m, fixada em estrutura adequada
com base de concreto não estrutural.
2.2 Locação da Obra
A locação será executada com gabarito de tábuas corridas, devidamente conferida pela
fiscalização.
2.3 Projeto Executivo

A empresa contratada deverá elaborar o Projeto Executivo Estrutural, compatibilizando todas
as informações do projeto básico, realizando os ajustes necessários antes do início da execução.

3. ADMINISTRAÇÃO LOCAL

A contratada deverá manter equipe técnica habilitada durante todo o período da obra, incluindo:
 Responsável Técnico com ART registrada;
 Diário de obra atualizado;
 Cumprimento das normas de segurança (NR-18);
 Controle tecnológico do concreto e do aço.

4. DEMOLIÇÕES

Serão executados:
 Demolição mecanizada do pavimento asfáltico existente;
 Demolição manual de estruturas de concreto armado comprometidas;



 Carga, transporte e destinação adequada dos resíduos.
Todo material demolido deverá ser transportado para local apropriado, conforme legislação

ambiental vigente.

5. INFRAESTRUTURA – FUNDAÇÕES

5.1 Estacas Hélice Contínua
As fundações serão executadas com:
 Estacas tipo Hélice Contínua
 Diâmetro: 50 cm
 Profundidade: 15,00 m (conforme projeto REV_02)
 Concreto FCK ≥ 30 MPa

A armadura deverá atender às taxas mínimas indicadas em projeto.
Caso seja encontrada condição geotécnica diferente da prevista, o projetista deverá ser

consultado.

5.2 Blocos de Coroamento
 Altura: 1,20 m
 Concreto FCK ≥ 30 MPa
 Armadura conforme tabela de aço do projeto
 Execução com formas em compensado resinado

6. MESOESTRUTURA

6.1 Pilares
 Seção conforme detalhamento do projeto
 Concreto FCK ≥ 25 MPa
 Armadura conforme projeto estrutural
 Cobrimento mínimo conforme NBR 6118

6.2 Cortinas
As cortinas estruturais serão executadas em concreto armado FCK ≥ 25 MPa, com armação

conforme projeto.

7. SUPERESTRUTURA

7.1 Vigas de Encabeçamento
Executadas em concreto armado FCK ≥ 25 MPa, com armação conforme projeto

estrutural.

7.2 Vigas Pré-Moldadas
Serão instaladas vigas em concreto pré-moldado com seção:
 0,30 m x 1,00 m
As vigas serão apoiadas sobre aparelhos de apoio em neoprene fretado (200 x 200 x 30 mm),
conforme detalhamento em projeto.
O dimensionamento atende às cargas móveis rodoviárias conforme:
 ABNT NBR 7188

7.3 Tabuleiro



O tabuleiro será executado em concreto armado FCK ≥ 25 MPa, com armadura conforme
taxa indicada em projeto (100 kg/m³). Inclui:
 Concretagem
 Adensamento mecânico
 Cura adequada
 Regularização superficial

7.4 Laje de Transição

Serão executadas lajes de transição com dimensões conforme projeto:
 3,00 m x 11,00 m
 Concreto FCK ≥ 25 MPa
 Armadura conforme taxa indicada

8. OBRAS COMPLEMENTARES

8.1 Guarda-Rodas
Serão instalados guarda-rodas metálicos em tubo galvanizado de 4”, chumbados na laje.
8.2 Sinalização
Serão implantadas placas de sinalização viária com suporte metálico  galvanizado  e  base  em
concreto.

9. CONTROLE TECNOLÓGICO

Deverão ser realizados:
 Ensaio de resistência do concreto (corpos de prova);
 Controle de recebimento do aço;
 Verificação de cobrimentos;
 Conferência de alinhamento e nivelamento.

10. NORMAS TÉCNICAS APLICÁVEIS

A execução deverá obedecer às seguintes normas, entre outras aplicáveis:
 ABNT NBR 7188

 ABNT NBR 6122
 ABNT NBR 6118
 ABNT NBR 7480
 NR-18 – Segurança na Construção

11. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Todos os materiais deverão possuir qualidade comprovada e atender às normas vigentes. Qualquer
alteração estrutural somente poderá ser realizada mediante autorização do responsável técnico
pelo projeto.



4 – DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS

5 – DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

TERMO DE REFERÊNCIA

SECRETARIA SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Obras, Trânsito e Habitação.

1 – DO OBJETO E SUAS ESPECIFICAÇÕES

1.1. O presente termo de referência tem por objeto a prestação de serviços para CONSTRUÇÃO DE
PONTE  NA  RUA  OROZIMBO  NO  MUNICÍPIO  DE  PRATA  -  MG,  conforme  especificações,
exigências e quantidades estabelecidas neste documento.

LOTE ITEM DESCRIÇÃO UN QNT

01 01 CONSTRUÇÃO  DE  PONTE  NA  RUA  OROZIMBO  NO
MUNICÍPIO DE PRATA - MG

m² 376,51

1.2. Contratação de empresa de engenharia para execução das obras de CONSTRUÇÃO DE PONTE
NA RUA OROZIMBO NO MUNICÍPIO DE PRATA – MG.

                2 – DOS LOTES

2.1. Do agrupamento de itens em lotes: Não haverá agrupamento de lotes.

3 – DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

3.1.  A  presente  contratação  tem por  finalidade  a  execução  de  obra  para  construção  de  ponte  na
Travessia da Rua Orozimbo, no Município de Prata/MG, em razão do comprometimento estrutural
identificado no local, com desmoronamento parcial do berço/estrutura de apoio existente, ocasionando
risco à segurança de veículos e pedestres que utilizam a via. A intervenção mostra-se necessária para
restabelecer as condições adequadas de trafegabilidade, segurança estrutural e estabilidade da travessia,
garantindo a continuidade da circulação urbana e o acesso regular entre os bairros atendidos pela via. A
inexistência  de  solução  estrutural  adequada  no  local  compromete  a  mobilidade  urbana,  podendo
ocasionar interrupções no tráfego, aumento de percurso para os usuários e riscos de acidentes. Assim, a
execução da nova estrutura visa assegurar infraestrutura segura, durável e compatível com as cargas
solicitantes  previstas  para  a  via  pública.  A  obra  contempla  fundações  profundas,  mesoestrutura,
superestrutura, laje de transição e demais elementos estruturais necessários ao adequado funcionamento
da  ponte,  conforme  anteprojeto  estrutural  e  planilha  orçamentária  elaborados.  Dessa  forma,  a
contratação justifica-se pela necessidade de garantir segurança à população, preservar a integridade da
infraestrutura pública municipal e assegurar a adequada prestação dos serviços de mobilidade urbana.

4.1.  Não  será  permitida  a  participação  de  empresas  reunidas  em  consórcio,  devido  à  baixa
complexidade do objeto a ser adquirido, considerando que as empresas que atuam no mercado têm
condições de prestar os serviços de forma independente.

5.1. Habilitação Jurídica:
5.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede ou;
5.1.2. Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e alterações em vigor, devidamente registradas e



arquivadas na repartição competente, para as Sociedades Comerciais, e, em se tratando de Sociedades
por Ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou;
5.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova da diretoria
em exercício, ou, Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em
funcionamento  no País,  e  ato  de registro  ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir;
5.1.4.  Em  se  tratando  de  microempreendedor  individual  –  MEI:  Certificado  da  Condição  de
Microempreendedor  Individual  -  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à  verificação  da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br, ou;
5.1.5. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da
respectiva sede.

5.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista:
5.2.1. Prova de Inscrição no CNPJ. O documento deverá ser expedido no máximo 90 (noventa) dias
antes da data do recebimento da proposta;
5.2.2. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, emitida pela
Caixa Econômica Federal em vigor;
5.2.3. Prova  de  regularidade  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a  apresentação  de  Certidão
Negativa  de  Débitos  Trabalhistas  (CNDT),  ou  Certidão  Positiva  de  Débitos  Trabalhistas  com os
mesmos efeitos da CNDT conforme lei 12.440, de 07 de julho de 2011, em vigor.
5.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante apresentação
de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, em vigor;
5.2.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante
apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado em vigor;
5.2.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, mediante
apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município.

5.3. Qualificação Econômico Financeira:
5.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.  Caso o
documento não declare sua validade somente será aceito documento expedido no máximo 90 (noventa)
dias antes da data do recebimento da proposta;
5.3.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis
dos  02  (dois)  últimos  exercícios  sociais,  já  exigível  e  apresentado  na  forma  da  lei,  vedados  sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios.
5.3.3. Nos casos de empresas recém-constituídas, com tempo de atividade inferior a 01 (um) ano, a
exigência  prevista  no  item  anterior  deverá  ser  substituída  por  balanço  de  abertura,  devidamente
registrado ou autenticado no órgão competente e assinado por contabilista legalmente habilitado.
5.3.4. Demonstrativos dos índices econômicos financeiros a seguir mencionados devidamente extraídos
do balanço referido no item anterior.
ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC) ≥ 1,0 ILC = AC/PC
ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG) ≥ 1,0 ILG = (AC+RLP) / (PC+ELP)
ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO (IE) ≤ 0,5 IE = (PC+ELP) / AT
5.3.5. Comprovação de que a empresa licitante possui patrimônio líquido superior ou equivalente a
10% do valor estimado da contratação.
5.3.6. A comprovação a que se refere o item anterior será realizada através da análise do Balanço
Patrimonial da licitante, que deverá apresentá-lo nos termos da Lei Federal 14.133/21.

5.4. Qualificação Técnica:
5.4.1 Comprovação de Registro da Pessoa Jurídica no Conselho Regional competente, atualizada e
vigente.
5.4.2  Comprovação  de aptidão  e  desempenho anterior,  através  de  01 (um) ou  mais  atestado  e/ou
certidão de capacidade técnica, emitido(s) em nome do Responsável  Técnico da empresa licitante,
comprovando a  execução de  obra/serviços  de  engenharia  de    construção de  ponte  de  concreto  
armado, devendo tais atestados estarem devidamente certificados pelo Conselho Regional competente.



6 – DOS CRITÉRIOS DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

7 – DA EXECUÇÃO DO OBJETO

5.4.3.  A(s)  Certidão(s)  e/ou atestado(s)  apresentado(s)  deverá(ão)  conter  as  seguintes  informações
básicas:
a) Nome da contratada e do contratante;
b) Identificação do contrato (tipo ou natureza da obra);
c) Localização da obra;
d) Serviço executados (discriminação e quantidades).
5.4.4. O atestado ou certidão que não atender a todas as características acima citadas nas condições
acima, não será considerado pela Comissão de Contratação.
5.4.5. A comprovação do vínculo do(s) Responsável(is) Técnico(s) detentor(es) do(s) atestado(s) e/ou
certidão(ões), referente ao item 5.4.2., e do profissional indicado como Responsável Técnico, deverá
ser feita por um dos seguintes meios:
I - no caso de empregado, por meio de apresentação de cópia da Carteira de Trabalho e Previdência
Social do profissional,  mencionando o nome da empresa, a qualificação do profissional,  a data  da
admissão;
II  -  cópia  do  Contrato  Social  da  empresa  acompanhada  da  última  alteração,  no  caso  de  sócio
proprietário;
III - no caso de prestadores de serviço, por meio de contrato de prestação de serviços, que atendam
todas as normas do Código Civil e devidamente registrado no cartório de títulos e documentos;
IV - declaração de contratação futura do profissional  detentor  do atestado apresentado, desde  que
acompanhada da anuência deste.
5.4.6.  Comprovação de  aptidão e  desempenho anterior,  através  de  01 (um) ou mais  atestado e/ou
certidão  de  capacidade  técnica,  emitido(s)  em  nome  da  Licitante,  comprovando  ter  executado  a
qualquer tempo obra compatível com o objeto desta licitação.
5.4.7.  Declaração  de  visita  técnica,  em  que  declara  pleno  conhecimento  das  condições  técnicas
necessárias.

6.1. O preço deverá ser fixo, em reais, equivalente ao de mercado.
6.2.  Deverão estar incluídas,  no preço dos serviços, todas as despesas sem quaisquer ônus para a
administração pública, tais como frete, carga, descarga, tributos e quaisquer outros que incidam sobre a
avença.

7.1. Prazo da Prestação de Serviços: 
7.1.1. Início das atividades: 05 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato.
7.1.2. Periodicidade: mensal 

7.2. Do Local da prestação dos serviços: 
7.2.1.  Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Travessia  na rua Orozimbo, s/nº - Bairro
Centro – Prata MG, no horário comercial. 

7.3. Condições de recebimento: 
7.3.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, nos
termos abaixo. 
7.3.2. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal  técnico após a entrega da documentação
acima, da seguinte forma: 
7.3.2.1.  A contratante  realizará  inspeção  minuciosa de  todos os serviços  executados,  por  meio de
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a
finalidade  de  verificar  a  adequação dos serviços  e  constatar  e  relacionar  os  arremates,  retoques e
revisões finais que se fizerem necessários. 



7.3.2.1.1.  Para efeito de recebimento provisório,  ao final  de cada período de faturamento,  o  fiscal
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a
análise  do  desempenho e  qualidade  da  prestação  dos  serviços  realizados  em consonância  com os
indicadores  previstos,  que  poderá  resultar  no  redimensionamento  de  valores  a  serem  pagos  à
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.
7.3.2.1.2. A Contratada fica obrigada a reparar,  corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas,  no  todo  ou  em  parte,  o  objeto  em  que  se  verificarem  vícios,  defeitos  ou  incorreções
resultantes  da  execução  dos  serviços  ou  materiais  empregados  em  sua  realização,  cabendo  à
fiscalização  não  atestar  a  última  e/ou  única  medição  de  serviços  até  que  sejam sanadas  todas  as
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.3.4. No prazo de até 90 (noventa) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o
Gestor  do  Contrato  deverá  providenciar  o  recebimento  definitivo,  ato  que  concretiza  o  ateste  da
execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 
7.3.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso
haja  irregularidades  que  impeçam  a  liquidação  e  o  pagamento  da  despesa,  indicar  as  cláusulas
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;
7.3.4.2. Emitir documento para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, que comprove
a adequação do objeto aos termos contratuais, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e
7.3.4.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado
pela fiscalização. 

7.3.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias
concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor.

7.3.6.  Os  serviços  poderão  ser  rejeitados,  no  todo  ou  em  parte,  quando  em  desacordo  com  as
especificações  constantes  neste  Termo  de  Referência  e  na  proposta,  devendo  ser
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem
prejuízo da aplicação de penalidades.

8 – DO PAGAMENTO

8.1.  O  pagamento  será  efetuado  em  até  15  (quinze)  dias  úteis  após  a  prestação  dos  serviços,
acompanhado das medições de obras emitidas pela Secretaria Municipal competente e da Nota Fiscal
correspondente  e  após carimbo e assinatura  do(s)  responsável(is)  pelo  cumprimento do estágio  de
liquidação da despesa.
8.1.1.  A  Nota  Fiscal  Eletrônica  -  NF-e  -  deverá  ser  enviada  através  de  arquivo  eletrônico  ao  e-
mail: compras@prata.mg.gov.br.
8.1.2. As medições de obras deverão obrigatoriamente observar o disposto no Decreto Municipal nº
4.126, de 07 de maio de 2024, que “Regulamenta o pagamento de medição de obras e de serviços de
engenharia celebrados com o poder executivo do município de Prata/MG, e dá outras providências”.
8.1.2.1.  Para  fins  de  pagamento,  as  medições  de  obras  e  serviços  de  engenharia  somente  serão
aprovadas observando os limites mínimos, sendo eles:
a) Para obras e serviços de engenharia cujo contrato esteja estimado em até R$ 500.000,00 (quinhentos
mil reais) serão autorizados até 03 (três) medições e pagamento com no mínimo 33% (trinta e três por
cento) do valor da obra;
b)  Para  obras  e  serviços  de  engenharia  cujo  contrato  esteja  estimado  acima  de  R$  500.000,00
(quinhentos  mil)  até  R$ 1.000.000,00  (um milhão)  serão  autorizados  até  06  (seis)  medições  com
mínimo de 17% (dezessete por cento) do valor da obra;
c) Para obras e serviços de engenharia cujo contrato esteja estimado acima de R$ 1.000.000,00 (um
milhão) até R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil) serão autorizadas medições com mínimo
de 10% (dez por cento) do valor da obra;
d) Para obras e serviços de engenharia cujo contrato esteja estimado acima de R$ 2.500.000,00 (dois
milhões e quinhentos mil) serão autorizadas medições com mínimo de 5% (cinco por cento) do valor



da obra.
8.2.  O pagamento  será  efetuado  mediante emissão  de  nota  fiscal  e  comprovação da  execução da
obrigação, atestado pelo fiscal do contrato.
8.3. No corpo da Nota Fiscal deverá ser informado o número da licitação e do contrato correspondente.
8.4. Quando o Município atrasar o pagamento de contas decorrentes das contratações será aplicado o
índice oficial  INPC/IBGE para  atualização  monetária  entre  a  data do  vencimento  e  do respectivo
pagamento, não sendo aplicado multa por mora.
8.5.  Se  o  término do  prazo  para  pagamento  ocorrer  em dia  sem expediente  no  órgão  licitante,  o
pagamento deverá ser efetuado no 1° dia útil subsequente.
8.6. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da
Contratada  e  haverá  em decorrência,  suspensão  do  prazo  de  pagamento  até  que  o  problema  seja
definitivamente sanado.
8.7.  Na  eventualidade  de  aplicação de  multas,  estas  deverão  ser  automaticamente  descontadas  do
pagamento a que fizer jus ao licitante vencedor.
8.8.  A Nota  Fiscal  só  será liberada  quando o  objeto  deste  Termo de  Referência  estiver  em total
conformidade com as especificações.
8.9. Como condições para a continuidade do contrato, a contratada deverá manter as mesmas condições
de habilitação, inclusive será confirmada a situação de regularidade para com o Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União).
8.10.  Caso  a  contratada  tenha  o  recolhimento  dos  encargos  relativos  ao  FGTS  centralizado,  o
documento  comprobatório  de  autorização  para  a  centralização  dos  recolhimentos  deverá  ser
apresentado à Administração Pública.
8.11. Quando a empresa contratada não apresentar situação regular no ato da emissão da Nota de
Empenho ou recusar-se a retirar a mesma injustificadamente, será convocado outro licitante, observada
a ordem de classificação e assim sucessivamente,  sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis,
observando-se o disposto no subitem anterior.
8.12. Não será concedida antecipação de pagamento de créditos.

9 – DO CONTRATO

9.1.1. O licitante vencedor será convocado para assinar o competente Termo de Contrato na Secretaria
requisitante, dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data de convocação.
9.1.2.  O  instrumento  contratual  será  encaminhado  ao  adjudicatário  somente  se  houver  motivo
relevante, devidamente justificado e às suas expensas.
9.1.3.  O não atendimento à  convocação  para  a  assinatura do  Termo de Contrato no prazo fixado
implicará a decadência do direito à contratação, conforme previsto no artigo 90 da Lei Federal n°
14.133/2021.
9.1.4.  O prazo para a  assinatura do Termo de Contrato poderá ser prorrogado uma vez,  por igual
período,  quando  solicitado  por  escrito  e  desde  que  ocorra  motivo  justificado  e  aceito  pela
Administração Pública.
9.1.5.  Havendo recusa do  adjudicatário em assinar  o  Termo de  Contrato no prazo  estabelecido,  é
facultado a esta Administração Pública convocar os licitantes remanescentes para fazê-lo em igual
prazo e condições, respeitada a ordem de classificação.
9.1.6. O contrato tem vigência por 12 meses prorrogáveis, contados a partir de sua assinatura.
9.1.7. Durante o prazo de vigência, os preços contratados poderão ser reajustados monetariamente, na
forma da lei.
9.1.8. Os efeitos financeiros retroagem à data do pedido apresentado pela contratada, podendo neste
caso ser realizada por apostilamento, o qual deverá ser comprovado nos autos.
9.1.9. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
9.1.10. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a  importância  calculada  pela  última  variação  conhecida,  liquidando  a  diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.



9.1.11. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data limite para a apresentação das propostas.
9.1.12. Após o interregno de um ano, mediante solicitação da CONTRATADA, os  preços iniciais
poderão ser repactuados.
9.1.13. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito ao
princípio  da  anualidade  do  reajustamento  dos  preços  da  contratação,  podendo  ser  realizada  em
momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas
diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos
necessários à execução do serviço.
9.1.14. A repactuação para reajuste  do contrato em razão de novo Acordo Convenção ou Dissídio
Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente
desses instrumentos.
9.1.15. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:
9.1.15.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a
partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho vigente à época da
apresentação da proposta, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato;
9.1.15.2. Para os insumos discriminados na Planilha de Custos e Formação de Preços que estejam
diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): data do reajuste do preço público vigente à
época da apresentação da proposta.
9.1.16. Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado (insumos não decorrentes da
mão de obra): a partir da data limite para apresentação das propostas constantes do Edital.
9.1.17. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anuidade será contada a partir da data do fato
gerador  que  deu  ensejo  à  última  repactuação,  independentemente  daquela  em  que  celebrada  ou
apostilada.
9.1.18. As repactuações a que a Contratada fazer jus e que não forem solicitadas durante a vigência do
contrato serão objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação contratual ou com o encerramento
do contrato.
9.1.19. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só poderá
ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da vigência do acordo,
dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos decorrentes de mão de obra.
9.1.20.  As obras  do município seguem o Decreto Nº 4.126 de 07 de  maio de 2024,  que trata da
regulamentação dos pagamentos das medições dos serviços executados.

10 – PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA RELAÇÃO
JURÍDICA

10.1. Atendendo às exigências contidas no artigo 117 da Lei Federal n° 14.133/2021, será designado
pela autoridade competente, agente para acompanhar a execução dos serviços, como representante da
Administração.
10.1.1 - Gestor e Fiscal:
Gestora:
BRUNA SILVA FERREIRA NUNES
AUXILIAR ADMINISTRATIVO
Matrícula 08202

Fiscal:
RAYNISSON FRANCO DE SOUZA
COORDENADOR DO SETOR DE FISCALIZAÇÃO, DE OBRAS, REFORMA E EDIFICAÇÕES
Matrícula nº 07348

10.1.1.1 O presente Termo de Referência acompanha Declaração de Nomeação de Gestor e Fiscal
do Contrato, sendo que o ordenador da despesa deverá manter atualizado o nome do responsável pela
fiscalização da execução dos serviços, do gestor e do fiscal do contrato
10.1.1.1.1 - A atualização será realizada dentro dos autos do procedimento licitatório, em caso de
afastamento, férias, impedimento ou exoneração dos agentes públicos designados.



10.2. Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do contrato,
o  agente  fiscalizador  dará  ciência  à  CONTRATADA,  por  escrito,  para  adoção  das  providências
necessárias para sanar as falhas apontadas.
10.3. A  fiscalização  de  que  trata  esta  cláusula  não  exclui,  nem  reduz  a  responsabilidade  da
CONTRATADA por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução
do objeto, aí incluídas imperfeições de natureza técnica ou aquelas provenientes de vício redibitório,
como tal definido pela lei civil.
10.4. O  CONTRATANTE  reserva-se  o  direito  de  rejeitar,  no  todo  ou  em  parte,  o  objeto  da
contratação,  caso  o mesmo afaste-se  das  especificações  do  Edital,  seus  anexos  e da  proposta  da
CONTRATADA.
10.5. Constatada  a  ocorrência de descumprimento total  ou parcial  do  contrato,  que possibilite  a
aplicação das sanções previstas neste instrumento, deverão ser observadas as disposições do edital e da
legislação aplicável.
10.6. As  decisões  e  providências  que  ultrapassarem a  competência  do  Fiscal  do  Contrato  serão
encaminhadas ao Gestor para adoção das medidas pertinentes.
10.6.1. Caberá  ao  gestor  os  controles  administrativos/financeiros  necessários  ao  pleno
cumprimento do contrato.

11 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1.  A despesa referente a essa contratação será empenhada na seguinte dotação
orçamentária, ou sua correspondente ao exercício:

02.13.26.785.0009.1042 - Construção e Reforma de Pontes Urbanas
Ficha 700
1.500.000 - Recursos não Vinculados de Impostos

12 – DAS GARANTIAS

12.1. Garantia financeira da execução:
12.1.2. O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, em valor correspondente a 5%
(cinco por cento) do valor total do contrato.
12.1.3. No prazo  máximo  de  10  (dez)  dias  úteis,  prorrogáveis  por  igual  período,  a  critério  do
contratante,  contados  da  assinatura  do  contrato,  a  contratada  deverá  apresentar  comprovante  de
prestação de garantia,  podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública,  seguro-
garantia ou fiança bancária.
12.1.3.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de
multa de três décimos por cento por dia (0,3%), até o trigésimo dia de atraso, do valor total do contrato.
12.1.3.2. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas.
12.1.4. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
12.1.4.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das
demais obrigações nele previstas;
12.1.4.2. Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a
execução do contrato;
12.1.4.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e
12.1.4.4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não
adimplidas pela contratada, quando couber.

13 – DA VISITA TÉCNICA

13.1. As empresas interessadas poderão realizar visita técnica para melhor conhecimento das condições
de execução do objeto.



13.2. A vistoria técnica será realizada nas seguintes condições: mediante agendamento prévio, pelo
telefone 34 3431-8716.
13.3. A vistoria técnica será acompanhada pelo servidor: Diego Novaes Pádua Silva.
13.4. O fornecedor que desejar realizar visita técnica deverá agendar dia e horário específico, até 02
(dois) dias antes da sessão, sendo vedada a visita de mais de um fornecedor no mesmo momento.
13.5. Alegações posteriores relacionadas com o desconhecimento de condições locais, ou de projetos
ou  amostras  porventura  disponibilizadas,  se  for  o  caso,  não  serão  consideradas  para  reclamações
futuras, ou de forma a desobrigar a sua execução.
13.6. A vistoria técnica pode ser substituída por declaração de que o licitante tem pleno conhecimento
das condições locais e peculiaridades inerentes à natureza dos serviços.

14 – DA SUBCONTRATAÇÃO

14.1. A subcontratação fica vedada para esse objeto.

15 – OBRIGAÇÕES DAS PARTES

15.1. Da Contratada:
15.1.1. Prestar  os  serviços  nas  quantidades,  prazos  e  condições  pactuadas,  de  acordo  com  as
exigências constantes neste documento.
15.1.2. Emitir  faturas  no  valor  pactuado,  apresentando-as  ao  CONTRATANTE  para  ateste  e
pagamento.
15.1.3. Atender prontamente as orientações e exigências inerentes à execução do objeto contratado.
15.1.4. Reparar, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços
em que se verificarem defeitos ou incorreções resultantes da execução do objeto, no prazo máximo de
72 (setenta e duas) horas.
15.1.5. Assegurar  ao  CONTRATANTE o  direito  de  sustar,  recusar,  mandar desfazer  ou refazer
qualquer serviço que não esteja de acordo com as normas e especificações técnicas recomendadas neste
documento.
15.1.6. Assumir inteira responsabilidade pelos serviços.
15.1.7. Responsabilizar-se pela garantia dos serviços, dentro dos padrões adequados de qualidade,
segurança, durabilidade e desempenho, conforme previsto na legislação em vigor e na forma exigida
neste termo de referência.
15.1.8. Responsabilizar-se  pelos  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais
resultantes da execução do objeto deste Termo de Referência.
15.1.9. Não transferir para o CONTRATANTE a responsabilidade pelo pagamento dos encargos
estabelecidos no item anterior, quando houver inadimplência da CONTRATADA, nem onerar o objeto
deste Termo de Referência.
15.1.10. Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
15.1.11. Manter  preposto,  aceito  pela  Administração,  para  representá-lo  na  execução  do  objeto
contratado.
15.1.12. Responsabilizar-se  por  danos  causados  diretamente  ao  MUNICÍPIO  ou  a  terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços ou por seu empregado ou preposto, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização.
15.1.13 -  Executar  os  serviços  objeto  deste  Termo  de  Referência  em  conformidade  com  os
parâmetros delineados em propostas apresentadas e com os rigores previsíveis em normas de regência e
segurança.
15.1.14 - Manter à frente pessoa qualificada para representá-la junto à fiscalização.
15.1.15 - Proceder  à  substituição do pessoal,  quando necessário,  que por qualquer motivo fique
impossibilitado de realizar dos serviços.
15.1.16 - Cientificar o MUNICÍPIO do andamento dos serviços, quando for o caso.

15.2. Da Contratante:



15.2.1. Acompanhar  e  fiscalizar  os  serviços  por  meio  de  preposto  designado  pelo  titular  da
Secretaria Requisitante, atestar nas notas fiscais/faturas a efetivo prestação de serviços objeto deste
Termo de Referência.
15.2.2. Rejeitar, no todo ou em parte os serviços, se estiverem em desacordo com a especificação e
da proposta de preços da CONTRATADA.
15.2.4. Notificar a CONTRATADA no caso de irregularidades encontradas na execução dos
serviços.
15.2.5. Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituição dos serviços em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções.
15.2.6. Conceder prazo de 03 (três) dias úteis, após a notificação, para a CONTRATADA
regularizar as falhas observadas.
15.2.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA.
15.2.8 - Paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução, de forma parcial ou total,  mediante
pagamento único e exclusivo do que foi executado.
15.2.9. Aplicar à CONTRATADA as sanções regulamentares.
15.2.10. Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e previdenciários através
dos documentos pertinentes.
15.2.11. Permitir o acesso do pessoal do contratado ao local de execução dos serviços.
15.2.12 - Efetuar o pagamento na forma e prazo previsto neste Termo de Referência.

16 – DA ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

16.1. O custo estimado da contratação será apurado em momento diverso pelo Núcleo De 
Pesquisa Mercadológica (Divisão de Compras) e oportunamente anexado ao processo.



ANEXO II

DECLARAÇÃO DE VINCULAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA NA PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS LICITADOS

 
A empresa __________________________, inscrita no CNPJ sob nº _______________________,
sediada em ________________________________, declara, sob as penas da lei, constar da relação
abaixo o nome dos componentes da Equipe Técnica que, por isso, estarão vinculados aos serviços
licitados:

Na  eventualidade  de  haver  necessidade  de  substituição,  será(ão)  substituído(s)  por  pessoa
igualmente capacitada.

___________________________________________________________
Assinatura do Responsável pela empresa

Obs.: Esta declaração fará parte integrante dos documentos de habilitação.



ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 065/2026
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 007/2026

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CONSTRUÇÃO DE PONTE NA RUA
OROZIMBO,  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O  MUNICÍPIO  DO  PRATA  E  A
EMPRESA ..................................................

Pelo presente instrumento, que entre si celebram, o MUNICÍPIO DO PRATA, com sede nesta cidade na
Praça XV de Novembro, nº 35, Bairro Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 18.260.505/0001-50, neste
ato  representado  pelo  seu  Prefeito  Municipal  MARCEL  VIEIRA  RODRIGUES  DA  CUNHA,
brasileiro, casado, agente político, portador da cédula de identidade com RG nº MG 14.081.990 expedido
pela SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob o nº 079.142.526-62, residente em Prata-MG, à Rua Sebastião
Machado  nº  70,  Parque  das  Acácias,  a  seguir  denominado  CONTRATANTE e  a
empresa  .........................................,  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  situada  na  Rua
______________________ nº ____, Bairro ______ , Município _____________, inscrita no CNPJ sob nº
_______________________, neste ato representada por seu Proprietário, Sr. ______________________,
portador  do  RG  nº   ________________________,  inscrito  no  CPF  nº
________________________________,  residente  e  domiciliado  na  Rua  _____________________  nº
____,  a  seguir  denominada  CONTRATADA,  nos termos do Art.  105 e seguintes da Lei Federal  nº
14.133/2021, pelas condições estabelecidas no Edital de Licitação – Concorrência Eletrônica nº 007/2026,
em conjunto com seus anexo e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e
responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1- O presente contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS PARA CONSTRUÇÃO DE PONTE NA RUA OROZIMBO NO MUNICÍPIO DE
PRATA/MG.

CLÁUSULA  SEGUNDA  –  DA  VIGÊNCIA,  PRAZO,  FORMA  DE EXECUÇÃO,  GESTÃO E
FISCALIZAÇÃO

1- A vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, iniciando no dia de sua assinatura, podendo
ser prorrogado caso comprovado à necessidade. O prazo para execução dos serviços será de:
1.1. O prazo para a execução dos serviços será de 03 (três) meses, a contar da emissão da Ordem de
Serviços, conforme cronograma físico financeiro; 
2- Os serviços serão fiscalizados pela Prefeitura Municipal de Prata, sendo que o Recebimento Provisório
das obras/serviços será processado, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até‚ 15
(quinze) dias da data da comunicação escrita da Contratada.
3- O  Recebimento  Definitivo  será  processado  por  servidor  ou  comissão  designada  pelo  Prefeito
Municipal, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação
ou vistoria 90 (noventa) dias, que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observando o
disposto no Art. 140 da Lei Federal n° 14.133/2021.
4- A Contratada será responsável, até o recebimento definitivo, pela manutenção das obras/serviços já
recebidas, pela Contratante, em caráter provisório.
5- Os recebimentos provisório e definitivo não poderão ser feitos parcialmente.
6- As medições serão efetuadas mensalmente por servidor ou comissão de fiscalização, acompanhamento
da obra, de recebimento das etapas e definitivo da obra. 
7- O presente contrato terá como sua gestora a Sra. BRUNA SILVA FERREIRA NUNES matrícula nº
08202 e fiscal o Sr. RAYNISSON FRANCO DE SOUZA matrícula nº 07348, conforme dispõe o artigo
117, da Lei Federal nº 14.133/2021.



CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR CONTRATUAL

1- O preço global do presente contrato será de R$ ................... (.................................................), conforme
proposta comercial/planilha orçamentária que integra o presente instrumento, no qual já estão incluídas
todas as despesas especificadas na proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA QUARTA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1- O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias úteis após a prestação dos serviços, acompanhado
das medições de obras emitidas pela Secretaria Municipal competente e da Nota Fiscal correspondente e
após carimbo e assinatura do(s) responsável(is) pelo cumprimento do estágio de liquidação da despesa.
1.1- A Nota Fiscal  Eletrônica - NF-e - deverá  ser enviada através de arquivo eletrônico ao e- mail:
compras@prata.mg.gov.br.
1.2- As medições de obras deverão obrigatoriamente observar o disposto no Decreto Municipal nº 4.126,
de 07 de maio de 2024, que “Regulamenta o pagamento de medição de obras e de serviços de engenharia
celebrados com o poder executivo do município de prata - mg, e dá outras providências”.
1.2.1- Para fins de pagamento, as medições de obras e serviços de engenharia somente serão aprovadas
observando os limites mínimos, sendo eles: 
a) Para obras e serviços de engenharia cujo contrato esteja estimado em até R$ 500.000,00 (quinhentos
mil reais) serão autorizados até 03 (três) medições e pagamento com no mínimo 33% (trinta e três por
cento) do valor da obra; 
b) Para obras e serviços de engenharia cujo contrato esteja estimado acima de R$ 500.000,00 (quinhentos
mil) até R$ 1.000.000,00 (um milhão) serão autorizados até 06 (seis) medições com mínimo de 17%
(dezessete por cento) do valor da obra; 
c) Para obras e serviços de engenharia  cujo contrato esteja estimado acima de R$ 1.000.000,00 (um
milhão) até R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil) serão autorizadas medições com mínimo de
10% (dez por cento) do valor da obra; 
d) Para obras e serviços de engenharia cujo contrato esteja estimado acima de R$ 2.500.000,00 (dois
milhões e quinhentos mil) serão autorizadas medições com mínimo de 5% (cinco por cento) do valor da
obra.
2- O pagamento será efetuado mediante emissão de nota fiscal e comprovação da execução da obrigação,
atestado pelo fiscal do contrato.
3- No corpo da Nota Fiscal deverá ser informado o número da licitação e do contrato correspondente.
4- Quando o Município atrasar o pagamento de contas decorrentes das contratações será aplicado o índice
oficial INPC/IBGE para atualização monetária entre a data do vencimento e do respectivo pagamento,
não sendo aplicado multa por mora.
5- Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, o pagamento
deverá ser efetuado no 1° dia útil subsequente.
6- Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da
Contratada  e  haverá  em  decorrência,  suspensão  do  prazo  de  pagamento  até  que  o  problema  seja
definitivamen te sanado.

CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1- As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas exclusivamente à conta de recursos
financeiros próprios da dotação orçamentária vigente a seguir:

FONTE DE RECURSO: 1.500 – Recursos Não Vinculados de Impostos
Código de Aplicação: 0000 – Não Informado
* 700- 02.13.00.26.785.0009.1042.4.4.90.51.00 - Obras e Instalações

CLÁUSULA SEXTA – DO CRITÉRIO DE REAJUSTE, REPACTUAÇÃO E REEQUILIBRIO
DE PREÇO E ADITIVO CONTRATUAL

1- Durante a vigência do contrato, os valores contratados não serão reajustados, salvo se para pedido de
repactuação ou reequilíbrio que deverá ser solicitado nos termos da Lei em processo levado a termo a ser



analisado pela Prefeitura, observado o disposto nos casos enquadrados no Artigo 124, II,  “d” da Lei
Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021.
2-  Nem hipótese  alguma  haverá  aplicação  de  reequilíbrio  de  preço  para  pedidos  já  efetuados  pela
administração.
3- A não concessão do reequilíbrio de preço, não implica em justificativa para recusa na entrega do
objeto.
4-  O reequilíbrio  de  preço  somente  será  concedido  quanto  comprovado o  desequilíbrio  econômico-
financeiro nas situações de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências  incalculáveis  –  observando que  reajuste  no preço  dos
insumos,  folha  de  pagamento  e  demais  despesas  dentro  dos  índices  padrões  (inflação,  previsão  em
convenção) não serão considerados para concessão de reequilíbrio.
5- Havendo a prorrogação do contrato e, decorridos 12 (doze) meses da contratação, a Contratada poderá,
através de requerimento específico, solicitar a correção das bases contratuais, pedido que será recebido e
analisado pela Administração que, em sendo acolhido, autorizará a correção pelo INCC - Índice Nacional
de  Custo  da  Construção  relativo  ao  período  ou outro  índice  que  venha  substituí-lo,  descontados  os
eventuais reequilíbrios concedidos.
6-  Não serão  liberadas  recomposições  decorrentes  de  inflação,  que  não  configurem álea  econômica
extraordinária, tampouco fato previsível.
7- A CONTRATADA fica ciente que, havendo necessidade, o presente contrato poderá ser aditado ou
sumprimido nos percentuais previstos no artigo 125, da Lei Federal nº 14133/2021.
8- Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados somente na Divisão de Licitação da
Prefeitura Municipal do Prata.

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

1- Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto desse Contrato nas condições avençadas e
da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.
2- Constituem obrigações da CONTRATANTE:
2.1- Efetuar o pagamento ajustado.
2.2- Dar a CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato, fornecendo todos
os documentos e informações necessárias.
2.3- Notificar por escrito à contratada, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução do
objeto, fixando prazo para sua correção.
2.4- Fiscalizar o fiel cumprimento das disposições de execução contratual firmadas neste instrumento,
daquelas  fixadas  no  Termo de  Referência  e  na legislação pertinente,  através  do gestor  e  fiscal,  não
eximindo a licitante de total responsabilidade quanto a execução dos mesmos;
3- Constituem obrigações da CONTRATADA:
3.1- Executar o objeto de acordo com as condições definidas no processo licitatório –  Concorrência
Eletrônica nº 007/2026.
3.2- Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços, se obrigando a substitui-los, caso se comprove a má
qualidade,  ou  fora  das  especificações  técnicas  e  padrões  de  qualidade,  sem  nenhum  ônus  para  a
Contratante.
3.3- Fornecer nota fiscal/fatura, no termo da lei.
3.4- Substituir, de imediato, as suas expensas, o objeto do contrato que não se adequar as especificações
constantes deste contrato, no prazo a ser determinado pelo CONTRATANTE.
3.5- Responder pelos danos causados diretamente a CONTRATANTE, ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo,  durante a execução dos serviços,  não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização  ou  o  acompanhamento  pelo  CONTRATANTE,  correndo  por  sua  exclusiva  conta  as
consequências que advierem de:
a) Sua negligência, imperícia, imprudência e/ou omissão, inclusive de seus empregados e prepostos.
b) Imperfeição nos serviços.
c) Ato ilícito ou danoso de seus empregados ou de terceiros, em tudo que se referir aos serviços.
d) Acidentes de quaisquer naturezas com as máquinas, equipamentos, aparelhagem e empregados, seus ou
de terceiros, na execução dos serviços ou em decorrência dele, devendo a CONTRATADA obedecer às
normas de saúde e segurança de seus trabalhadores, especialmente as consignadas na Consolidação das
Leis  do  Trabalho,  na  Portaria  n.º  3.214/78  do  Ministério  do Trabalho  e  na  NR 18,  além de  outras



disposições acerca da matéria.
e) Prejuízos causados a propriedades de terceiros.
3.6- cumprir todas as solicitações e exigências feitas pela CONTRATANTE.
3.7- A CONTRATADA manterá, na forma da lei, seguro total obrigatório contra acidentes de trabalho,
correndo, às suas próprias e exclusivas expensas, quaisquer despesas não eventualmente cobertas pela
respectiva apólice,  bem como se responsabilizar  por  todas as providencias e obrigações,  em caso de
acidentes de trabalho com seus empregados, em virtude da execução do presente contrato ou em conexão
com ele, ainda que ocorridos em dependências da Prefeitura.
3.8- Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
3.9- Comunicar à Administração no prazo de 24 (vinte e quatro) horas qualquer ocorrência anormal ou
acidente que implique na execução dos serviços.
3.10- O não cumprimento de quaisquer obrigações pelo(a) Contratado(a) não transfere à Administração a
responsabilidade do respectivo ônus.
3.11-  Responder pelo  pagamento dos salários  devidos pelo  pessoal  utilizado e  atender  aos  encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, bem como todas as despesas decorrentes da execução
do presente Contrato, isentado expressamente a CONTRATANTE de quaisquer responsabilidades por
estes encargos.
3.12- Apresentar sempre que solicitados, durante a execução do Contrato, documentos que comprovem
estarem cumprindo  a  legislação  em  vigor  quanto  às  condições  assumidas  no  presente  Contrato,  em
especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais, nos termos do
inciso XVI, do artigo 92 e artigo 121, ambos da Lei Federal nº 14.133/2021.
3.13- Responsabilizar-se por danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do presente Contrato, conforme artigo 119 e seguintes da Lei Federal nº
14133/2021.
3.15- A CONTRATADA é responsável pela conservação dos itens, até a aceitação definitiva.
3.16- Além das obrigações acima previstas, a empresa a ser CONTRATADA, também terá as seguintes
obrigações:
a)  Promover a  organização técnica  e  administrativa  do  objeto deste  contrato,  de  modo a conduzi-lo
eficientemente, nos prazos previstos;
b) Dispor de mão-de-obra de acordo com as necessidades da execução contratual;
c)  Reparar,  corrigir,  remover,  substituir  no  todo  ou  em parte  o  objeto  deste  contrato,  desde  que  se
verifiquem defeitos ou incorreções, resultantes dos serviços;
d) Conduzir os trabalhos de acordo com as normas técnicas vigentes, em estrita observância às legislações
Federal, Estadual e Municipal e a quaisquer ordens ou determinações da fiscalização, devendo ainda,
conduzir  os  trabalhos  e  o  pessoal  de  modo  a  formar  junto  ao  público,  uma  boa  imagem  da
CONTRATADA e da Prefeitura;
e) Cumprir e fazer com que todo o pessoal em serviço observe os regulamentos disciplinares de segurança
e higiene (conforme regras do Ministério do Trabalho), mantendo o local do trabalho sempre limpo e
organizado, de forma a permitir o perfeito andamento dos serviços.
f) A CONTRATADA deverá ainda até 10 (dez) dias após à assinatura do Termo de Contrato, prestar
garantia  no  valor  correspondente  a  5%  (cinco  por  cento)  do  valor  total  do  Contrato,  junto  à
CONTRATANTE, alem da garantia adicional, caso houver.

CLÁUSULA  OITAVA  –  DAS  SANÇÕES  ADMINISTRATIVAS  PARA  O  CASO  DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

1- O descumprimento do disposto no contrato ou cometimento das faltas disposta no artigo 155, da Lei
Federal nº 14133/2021, implica na aplicação das sanções previstas no artigo 156 da mesma Lei, qual seja:
a) Advertência – inciso I, quando dar causa a inexecução parcial do contrato;
b) Multa de até 10% sobre o valor total do contrato - inciso II;
c) Multa de até 0,5% (meio por cento) ao dia, do valor contratado, caso haja atraso na entrega, limitado a
30% (trinta por cento) – inciso II.
d) Impedimento de licitar e contratar com a CONTRATANTE pelo prazo de até 03 (três) anos – inciso
III, quando cometido às infrações previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 03



(três) anos, quando cometido às infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do
caput do art. 155 desta Lei, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V,
VI e VII do caput do referido artigo.
f) A sanção de que trata a alínea ‘b”, não poderá ser aplicada sem que seja garantido o exercício de prévia
e ampla defesa pelo prazo de 15 (quinze) dias uteis, artigo 157, da Lei Federal nº 14133/2021
g)  As  sanções  das  alíneas  “c”  e  “d”  não  poderá  ser  aplicada  sem  que  seja  aberto  processo  de
responsabilização, garantido o exercício de prévia e ampla defesa pelo prazo de 15 (quinze) dias uteis,
artigo 157, da Lei Federal nº 14133/2021.
h)  A  aplicação  das  sanções  deverá  ser  precedida  de  analise  jurídica  e  somente  pela  Secretaria
Requisitante, conforme § 6º, do artigo 156, da Lei Federal nº 14133/2021.
i) A sequência do rol previsto nas alíneas do subitem 1, não é obrigatório, podendo ser aplicada a sanção
mais severa em conformidade com a falha cometida pela CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO

1- O presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no artigo 137, da Lei Federal nº
14133/2021.
1.1- § 1º - A extinção poderá ocorrer nas formas definidas no artigo 138, da Lei Federal nº 141333/2021,
observando  a  obrigatoriedade  de  conclusão  de  termo  quando  esta  ocorrer  de  forma  unilateral  ou
consensual.
1.2-  §  2º  -  havendo  a  extinção  por  culta  exclusiva  da  CONTRATANTE,  esta  deverá  ressarcir  a
CONTRATADA de eventuais prejuízos devidamente comprovados,  além de prover o  pagamento dos
serviços executados até a data da extinção.
1.3- § 3º  -  Ocorrendo a rescisão por ato unilateral  da CONTRANTE, além das sanções previstas no
contrato  e  em  lei,  poderá  acarretar  as  consequências  previstas  no  artigo  139,  da  Lei  Federal  nº
14133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA LEGISLAÇÃO APLICAVEL E ORIGEM

1- O presente contrato é regido pela Lei Federal nº 14133 de 01 de abril de 2021, em especial, pelos
artigos 89 e seguintes, sendo os casos omissos resolvidos à luz desta legislação.
PARÁGRAFO ÚNICO – O contrato tem por origem o processo de licitação – Concorrência Eletrônica
nº  007/2026,  sendo  que  o  mesmo  passa  a  ser  parte  integrante  deste,  inclusive  a  proposta  da
CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ELEIÇÃO DO FORO

1- Fica eleito o foro da Comarca de Prata/MG para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente
Contrato, excluindo-se quaisquer outro por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1- Para atendimento dos objetivos deste  Contrato,  a CONTRATADA não poderá subcontratar outras
empresas, sem que haja prévia anuência da CONTRATANTE, nos termos do artigo 122, da Lei Federal
nº 14.133/2021.
1.1.  §  1º  –  Em  qualquer  caso,  a  CONTRATADA  assume,  para  todos  os  efeitos  de  direito,  a
responsabilidade direta e integral pela execução dos serviços.
1.2. § 2º – Eventuais divergências nas especificações contidas nesta avença deverão ser resolvidas pela
CONTRATANTE, a seu critério, em conformidade com a legislação vigente, ressalvada indenização por
eventuais perdas e danos.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 03 (três) vias
iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.



Prata/MG, ____ de __________ de 2026.

MUNICÍPIO DO PRATA
Contratante

Diego Novaes Pádua Silva
Secretário Municipal de Obras, Trânsito e Habitação

Contratada

Testemunhas:

NOME/CPF: 

NOME/CPF:

Visto em

_____/_____/2026

Eduardo Arantes Vilela
Advogado do Município

OAB/MG 110.026



ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA OU RENÚNCIA

Nome da empresa: ..........................................................................................................................
CNPJ nº ...........................................................................................................................................
Endereço:.........................................................................................................................................
Fones: ..............................................................................................................................................
E-mail: .............................................................................................................................................

Declaro que vistoriei minuciosamente os locais para a prestação dos serviços constantes do objeto
do Edital de Licitação nº 065/2026 Concorrência Eletrônica nº 007/2026, e tomei conhecimento das
reais condições de  execução dos serviços,  bem como coletei  informações de todos os  dados e
elementos necessários à perfeita elaboração da proposta comercial.

Ou

Optamos  pela  não  realização  de  vistoria  assumindo  inteiramente  a  responsabilidade  ou
consequências por essa omissão, mantendo as garantias que vincularem nossa proposta ao presente
processo licitatório, em nome da empresa proponente.

Município – (UF), ____ de ___________ de 2026.

____________________________________________________________
Assinatura do Responsável pela empresa


